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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Centro de Documentação e Informação

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2, DE 20/05/2025


Cria grupo de trabalho no âmbito da Diretoria-Executiva de Comunicação e Mídias Digitais - DIREX destinado a acompanhar a evolução da tecnologia de inteligência artificial e incentivar a adoção no âmbito da diretoria. 

 
O DIRETOR-EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E MÍDIAS DIGITAIS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa nº 199, de 9 de agosto de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Esta ordem de serviço cria grupo de trabalho no âmbito da Diretoria Executiva de Comunicação e Mídias Digitais - DIREX destinado a acompanhar a evolução da tecnologia de inteligência artificial e incentivar a adoção desta no âmbito da diretoria, em cooperação com a Diretoria de Inovação e Tecnologia da Informação - DITEC. 
 Parágrafo único. O grupo de trabalho referido no caput terá vigência até o mês de dezembro de 2026. 

Art. 2º O grupo de trabalho compõe-se dos seguintes representantes indicados pelos respectivos órgãos: 
I. Pela Coordenação de Gestão Administrativa/Diretoria Executiva de Comunicação e Mídias Digitais – DIREX: (Inciso com redação dada pela Ordem de Serviço nº 3, de 27/5/2025)
i) Cláudia Regina Fonseca Lemos, ponto 6838, titular; (Item com redação dada pela Ordem de Serviço nº 3, de 27/5/2025)
ii) Daniela Guerson Andre, ponto 6302, suplente; (Item com redação dada pela Ordem de Serviço nº 3, de 27/5/2025)
iii) Cristiane Martins de Sousa Nava Castro, ponto 8502, suplente; (Item acrescido pela Ordem de Serviço nº 3, de 27/5/2025)
II. Pela Coordenação de Operação e Tecnologia para Comunicação/Diretoria Executiva de Comunicação e Mídias Digitais - DIREX: 
i) Luiz Flávio Menezes, ponto 5482, titular;
ii) Daniel Garcia Silva Moronari, ponto 8542, suplente;  
III. Pela Coordenação de Relacionamento, Inteligência e Participação/Diretoria Executiva de Comunicação e Mídias Digitais - DIREX: 
i) Jorge Paulo de França Junior, ponto 7298, titular;
ii) Elizandra de Lima Vasconcelos, ponto 7650, suplente;  
IV. Pela Coordenação de Transmissão em Tempo Real/Diretoria Executiva de Comunicação e Mídias Digitais - DIREX: 
i) Sandra Amaral de Sousa, ponto 7454, titular;
ii) Marcello Larcher, ponto 6889, titular;  
iii) Cynthia Sims Belleza, ponto 7777, suplente;
iv) Ana Raquel Macedo Ferreira, ponto 6868, suplente;
v) Ana Maria Delmonte Pereira Filha, ponto 6332, suplente;
V. Pela Coordenação de Jornalismo/Diretoria Executiva de Comunicação e Mídias Digitais – DIREX: (Inciso com redação dada pela Ordem de Serviço nº 3, de 27/5/2025)
i) Rachel Librelon De Faria, ponto 7195, titular; (Item com redação dada pela Ordem de Serviço nº 3, de 27/5/2025)
ii) Tiago Oliveira Machado Miranda, ponto 7225, suplente; (Item com redação dada pela Ordem de Serviço nº 3, de 27/5/2025)
iii) Francisco de Assis Fernandes Brandão Junior, ponto 6879, suplente; (Item acrescido pela Ordem de Serviço nº 3, de 27/5/2025)  
VI. Pela Coordenação de Cerimonial, Eventos e Cultura/Diretoria Executiva de Comunicação e Mídias Digitais - DIREX: 
i) Frederico Fonseca de Almeida, ponto 7091, titular;
ii) Lucas Sarkis Teixeira Bergo, ponto 8391, suplente;  
VII. Coordenação de Conteúdo Institucional e Mídias Digitais/Diretoria Executiva de Comunicação e Mídias Digitais - DIREX:
i) Eduardo Freire Malgueiro Lopes, ponto 7616, titular;
ii) Cinthya Alcantara Bittencourt, ponto 8536, suplente.  

 Art. 3º A coordenação do grupo de trabalho cabe às servidoras indicadas no inciso I, do Art. 2º. 

Art. 4º Todas as atividades relacionadas ao grupo de trabalho se darão durante o horário de expediente normal da Câmara dos Deputados, não gerando, sob qualquer pretexto, nenhum tipo de vantagem pecuniária para os representantes relacionados no Art. 2º e seus incisos. 

Art. 5º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAUDIO ROBERTO DE ARAUJO 
Diretor
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